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ANO XIV – Nº 1162 – QUINTA-FEIRA, 25 DE JULHO DE 2024 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 
SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA CHAVES – VEREADORA 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR  
 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 39/2024, DE 25 DE JULHO DE 2024  

 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 115.872,51 (CENTO E 
QUINZE MIL, OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA E UM CENTAVOS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na 
lei 569/2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 
115.872,51 (CENTO E QUINZE MIL, OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS) para reforço de dotações orçamentárias. 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 
forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

 
I - R$ 115.872,51 (CENTO E QUINZE MIL, OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.) através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo 
com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante 
do presente Decreto. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.               

 
Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 25 de Julho de 2024. 

 
 
 

____________________________________ 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ENCANTO 

 
AVISO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 0009/2024  

 
 

O Instituto de Previdência do Munícipio de Encanto/RN, através da Presidente, torna público o Acolhimento de 
Propostas Comerciais, para realização de Procedimento de Despesa destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de emissão de passagens aéreas para servidores do 
Instituto de Previdência do Município de Encanto/RN com destino   a Fortaleza/CE à Foz do Iguacu no dia 
12/08/2024 (ida) e volta de Foz do Iguaçu à Fortaleza/CE no dia 16/08/2024 para participarem de curso de formação, 
com fundamentação legal no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal 14.133/2021. 

 
Os interessados deverão enviar as propostas para a Sede do Instituto de         Previdência do Munícipio de Encanto, 

sito na Rua Tabelião Edson Apolonio da Costa, SN, Centro, neste município, ou ainda no endereço eletrônico: 
ipmencanto@outolook.com, definindo o assunto, texto e anexo da cotação, com prazo de envio até 03 (três) dias úteis 
contados a partir da divulgação do presente aviso em Diário oficial. O critério de julgamento das propostas será o de 
menor preço. 
 

Os documentos a serem apresentados (Proposta e Habilitação) deverão                     obedecer aos critérios definidos no 
Termo de Referência anexo ao presente aviso, no e-mail ipmencanto@outolook.com.  

 
 

Encanto/RN, 22 de julho de 2024. 
 
 
 

MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

mailto:ipmencanto@outolook.com
mailto:ipmencanto@outolook.com
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EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 

 www.encanto.rn.gov.br  


